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DEFINIÇÃO e FINALIDADE DO PREGÃO
O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns em que a 

disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e 

habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 

Foi uma forma de agilizar, informatizar as compras públicas, desburocratizar e aperfeiçoar o regime de 
licitações, permitindo o incremento da competitividade e a ampliação das oportunidades de participação 
no processo licitatório. 



FORMAS DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL:

A sessão pública é realizada presencialmente na data e 
local previamente marcados e aberta a todos; os 
lances são verbais; 

No art. 1º do Decreto 10.024/19 do Pregão Eletrônico, encontramos 
a determinação de que os órgãos da Administração Pública Federal 
devem utilizar, obrigatoriamente, o pregão na forma eletrônica.
 

A Lei nº 14.133/2021 também especifica que as licitações serão 
realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica, admitindo-se a 
forma presencial se justificada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo quando presencial (art. 
17, § 2º). 

ELETRÔNICA:

Os licitantes fazem seu cadastro previamente no 

sistema Comprasgovernamentais.gov.br através 

do SICAF e acessam o sistema com sua senha. 

Uma vez logados eles têm acesso a todas as 

licitações publicadas, podendo registrar propostas 

e participar de tantas quantas licitações 

desejarem.



VANTAGENS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO QUANDO COMPARADO 
AO PREGÃO PRESENCIAL 



INVERSÃO DE 
FASES

Primeiro são analisadas as propostas, 
depois há a habilitação apenas dos 
vencedores.

Redução da burocracia enfrentada pelos 

participantes 

Apenas o fato de que a documentação pode 

ser simplificada, e diminuídas as exigências, 

permite que o certame seja mais rápido e 

mesmo oneroso à máquina administrativa.

Isso faz com que não haja a necessidade de 

analisar diversos documentos de concorrentes 

que não serão vencedores ao final do certame.



REGISTRO DE 
INTENÇÃO DE 
RECURSOS SOMENTE 
APÓS A HABILITAÇÃO

Redução dos recursos a apenas um, 
que é apresentado ao final do 
procedimento.

Diminuição da possibilidade de litígios, 

considerando que os licitantes possuem 

apenas um momento para a interposição de 

recursos administrativos, ou seja, somente 

após a habilitação.



PRAZO DE 
PUBLICAÇÃO

08 dias úteis (mínimo) sendo que nas 

Modalidades Concorrência e Tomada de 

preços os prazos variam entre 15 e 45 dias.



O PREGÃO 
ELETRÔNICO É 
REALIZADO VIA 
INTERNET

Possibilita a participação de licitantes 
de várias regiões num mesmo 
procedimento licitatório sem a 
necessidade de presença física

Amplia a concorrência e traz maior 

economicidade para a Administração. 

Também contribui para que usuários do 

governo, fornecedores e sociedade exerçam 

maior controle sobre as contratações 

realizadas.



FASES DE UMA LICITAÇÃO



FASE INTERNA x EXTERNA

FASE INTERNA: 

Começa com a autuação do processo no SIPAC e 

vai até a publicação do edital no DOU. 

São todos os trâmites denominados internos da 

instituição.

FASE EXTERNA:

Se inicia com a publicação do edital no DOU, ou 

seja, a partir do momento que se dá publicidade ao 

processo.



SISPP x SRP

SISPP (Sistema de Preços Praticados)

Trata-se das compras para Aquisição imediata. 

Tudo aquilo que for licitado deverá ser adquirido 

pela Administração. Esse é o Pregão Tradicional.

SRP (Sistema de Registro de Preço):

Procedimento que viabiliza diversas contratações 

de compras, esporádicas ou sucessivas, sem a 

necessidade de realizar um novo processo 

licitatório para cada aquisição, reduzindo assim, os 

processos de licitação e claro, também otimizando 

tempo e investimentos



FASE INTERNA

FASE EXTERNA

 Registro da Requisição 
no Sipac e inserção de 

orçamentos.

Processo de compra / 
contratação enquadrado 
como licitação (Pregão).

Elaboração da 
Planilha de Preços 

Estimativa

Elaboração do ETP 
Digital

Elaboração do 
Termo de 

Referência

Elaboração da 
Minuta  do 

Edital/anexos/Ata 
de RP / Contrato.

Parecer 
Jurídico

Publicação do Edital no 
Comprasnet e D.O.U. 

Prazo: 8 dias (mínimo).

Esclarecimentos 
e Impugnações

Etapa de lances e 
classificação pelo 

menor preço

Pré-análise da 
proposta de preço 

pelo pregoeiro

Parecer Técnico: 
Solicitação, 

Aprovação e 
Reprovação

Habilitação e 
Adjudicação 

(se não houver 
recurso)

Homologação do   
Certame 

Licitatório

Se SISPP
Contrato / Empenho 

Se SRP
Ata / Empenho

Pré-análise da 
proposta de preço 

pelo pregoeiro

EXECUÇÃO DO 
OBJETO

Publicação 
da IRP

Designação 
do Pregoeiro

FLUXO DO PROCESSO LICITATÓRIO



FASE INTERNA
PASSO A PASSO



FASE INTERNA – PASSO A PASSO

01 - REQUISIÇÃO NO SIPAC + INSERÇÃO DE ORÇAMENTOS E JUSTIFICATIVAS: Trata-se da  

Autuação do Processo.

02 - ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS: é feita uma média de preços para cada item, com base 

nos orçamentos enviados pelo Requisitante.

03 - INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (se for SRP): são publicados no sistema SIASG os itens que 

pretendemos comprar e outros órgãos/entes que também pretendam comprar, registram sua 

participação e a licitação passa a ser compartilhada na fonte.

04 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES: buscam avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e 

ambiental de se realizar uma contratação



FASE INTERNA – PASSO A PASSO

05 - TERMO DE REFERÊNCIA: Documento técnico elaborado pelo Requisitante no qual é informado 
detalhes técnicos sobre o objeto, justificativas, condições de fornecimento e outras informações. O TR é a 
base para a elaboração do edital.

06 - MINUTA DE EDITAL: é a junção das informações e condições técnicas/específicas constantes do TR 
com os requisitos legais.

07 - PARECER JURÍDICO: documento no qual a Procuradoria Jurídica se manifesta quanto ao edital, 
aprovando com ou sem ressalvas/recomendações. Às vezes o processo retorna com Cota/Nota.

08 - ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO/COTA: analisa-se e procura-se atender as recomendações do 
procurador, faz-se a adequação do edital e o encaminha para publicação.

09 - PUBLICAÇÃO: o edital é publicado no DOU e Comprasnet; a partir desse momento qualquer pessoa 
ou empresa poderá visualizá-lo.



PRINCIPAIS ETAPAS DA FASE 
INTERNA
Fases com maior impacto para a área demandante



Estudos Técnicos Preliminares - 
ETP



O que é o Estudo Técnico Preliminar?

Segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, o ETP é o: 

“documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação;”



Qual o objetivo dos Estudos Técnicos Preliminares?

A elaboração do ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser resolvido 
para que então seja definida a solução mais adequada às necessidades da administração, 

considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição, as opções do 

mercado, que pode ser a contratação de um serviço, a aquisição de um bem, a realização de 

uma obra, ou, até mesmo, a execução direta do objeto pelo próprio órgão/entidade. 

Enfim, os ETPs buscam avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se 

realizar uma contratação.



O SISTEMA ETP DIGITAL

O Sistema ETP digital é de uso obrigatório pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais (Sisg), isto é, pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, sendo que outros 

órgãos e entidades não integrantes do Sisg que tiverem interesse poderão utilizá-lo.

Todos os servidores envolvidos no processo de construção do documento poderão ter acesso ao sistema, 

seja demandante/requisitante, área técnica, ou equipe de planejamento

Manual Oficial 2.0 do SISTEMA ETP Digital:
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-etp-digital-pdf/manual-etp-

versao-2.pdf

https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-etp-digital-pdf/manual-etp-versao-2.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-etp-digital-pdf/manual-etp-versao-2.pdf


ELABORANDO O ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR
PASSO A PASSO



ELABORANDO O 
ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

VERIFICAÇÕES IMPORTANTES ANTES 
DO INÍCIO DA ELABORAÇÃO DO ETP 
NO  ÂMBITO DA UFG:

1- Ao receber um processo em sua unidade para 

elaboração do ETP, encaminhado pela Diretoria de 

Compras ou pela Coordenação de Licitações da UFG é 

necessário ler com atenção o despacho que 
encaminhou o processo, pois no mesmo podem constar 

orientações específicas para elaboração do ETP(s) 

respectivo;

2-  Verificar o relatório das requisições do SIPAC para 

entender se o processo é apenas da sua Unidade/Órgão 

ou se há outras Unidades Requisitantes ou Técnicas no 

processo;

3- Verificar os despachos do processo para 

compreender se a elaboração do ETP será feita por cada 

unidade ou se há documento designando uma equipe de 

planejamento para o processo de compra/contratação 

(IN 40/2020, artigo 6º caput);



ELABORANDO O 
ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

VERIFICAÇÕES IMPORTANTES ANTES 
DO INÍCIO DA ELABORAÇÃO DO ETP 
NO  ÂMBITO DA UFG:

4- Verificar o relatório de materiais a serem licitados do 
SIPAC, para ver a ordem correta dos itens no Estudo 
Técnico Preliminar que será a mesma ordem dos itens na 
licitação e para entender se haverá ou não parcelamento do 
objeto da contratação. 

Esta ação facilitará a elaboração do campo: “ Justificando o 
Parcelamento ou não da Solução” dos ETPS. 

Em termos simples, se no relatório referido não constar 
agrupamento de itens, significa que a licitação seguirá a 
regra geral da legislação federal de licitações e contratos 
que é o parcelamento da solução, isto é, a licitação será 
composta por itens desagrupados /avulsos. 

Importante ressaltar que durante a elaboração do ETP se a 
área requisitante ou equipe de planejamento perceber que 
há necessidade e justificativa técnica para realizar o 
agrupamento dos itens, poderá fazer esse agrupamento no 
ETP e informar no despacho que devolver o processo à 
Diretoria de Compras que sejam tomadas as providências 
necessárias para se fazer o agrupamento no SIPAC; 
Também orientamos a entrar em contato com a CAP 
através do email para reportar a situação.



ELABORANDO O 
ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

VERIFICAÇÕES IMPORTANTES ANTES 
DO INÍCIO DA ELABORAÇÃO DO ETP 
NO  ÂMBITO DA UFG:

5-  Verificar se o processo foi instruído com DFD - 
Documento de Formalização da Demanda ou com 
DOD - Documento de Oficialização da Demanda, pois a 
elaboração do ETP é feita com base nestes documentos 
e em outros correlatos  a eles (relatório de materiais a 
serem licitados, planilha da pesquisa de preços, etc).

6-  Verificar a planilha que consolida a(s) pesquisa (s) 
de preços realizada (s) pela (s) área(s) requisitante (s) 
e/ou técnica (s) para os itens a serem licitados, em geral 
elaborada pela Coordenação de Análise e Planejamento 
de Compras - CAP/DCOM. 

Caso encontre qualquer divergência na Planilha, é 
necessário que entre imediatamente em contato com a 
CAP para que exista a devida correção. Recomendamos 
que isso deve ser feito antes de dar continuidade a 
elaboração do ETP.

7- Ressaltamos que é necessário a elaboração de um 
único ETP, independente da quantidade de itens da sua 
requisição.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - 
CAMPO OBRIGATÓRIO



DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Neste campo o usuário deverá:

● Descrever a necessidade da compra/contratação,
● Evidenciar o problema identificado e a real necessidade que ele gera, 
● O que se almeja alcançar com a contratação, de acordo com o disposto no inciso I, art. 9º, IN 58/2022. 

(descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;)

● Local de entrega dos bens e/ou de prestação dos serviços
● Contatos de e-mail e telefone dos setor e/ou dos servidores responsáveis pelo recebimento dos bens

Importante! 
Descrever a necessidade da compra da contratação abrange inclusive a justificativa completa da contratação pretendida. 
Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas 
justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da Administração. 



Exemplo correto de Descrição da Necessidade de um ETP para Aquisição de Maravalha:

PROBLEMA E REAL 
NECESSIDADE QUE 

ELE GERA.

A NECESSIDADE DA 
COMPRA / 

CONTRATAÇÃO 



Exemplo correto de Descrição da Necessidade de um ETP para Aquisição de Livros:

PROBLEMA E REAL 
NECESSIDADE QUE 

ELE GERA.

A NECESSIDADE DA 
COMPRA / 

CONTRATAÇÃO 



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

ÁREA REQUISITANTE:



ÁREA REQUISITANTE:
Neste campo, o usuário deverá informar o nome do (s) órgão (s), setor (es) ou área (s) que solicitou (aram) a 

contratação e do seu responsável. 



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Neste campo, você deve especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto a 

adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, de 

forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa. 

Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações 

técnicas do objeto ou como obrigação da contratada. 

Em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 



EXEMPLOS DE REQUISITOS PARA BENS E SERVIÇOS:
● Prazo de garantia/validade que deverá ser de, no mínimo, XX (numeral por extenso) meses (dias/anos);

● Para o fornecimento dos itens/serviços a contratada deverá ser do ramo (descrever o ramo);

● Os produtos/empresa deverão apresentar certificação/registro (IBAMA, ABNT/NBR, CTF/ATP, 

ANATEL, FSC, REGISTRO NA ANVISA etc);

● O prazo de entrega deverá ser de XX (numeral por extenso) dias úteis/corridos;

● As empresas deverão apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento nas 

mesmas características e quantidades dos bens objeto desta contratação;

● As empresas que ofertarem propostas de preços, para os itens xx, xx, e xx,   deverão apresentar licença 

sanitária emitida pelo Estado ou Município ou documento que comprove sua isenção;

● As empresas que ofertarem propostas de preços, para os itens xx, xx, e xx,   deverão apresentar 

autorização de funcionamento da empresa - AFE emitida pela ANVISA;

● As empresas deverão apresentar garantias (execução dos serviços);

● Entre outros.



Exemplo correto de Requisitos da Contratação de um ETP para aquisição de Água Mineral



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

Pesquisa de Preços x Pesquisa de 
Mercado



Diferença entre Pesquisa de Preços e Pesquisa de Mercado

Pesquisa de Preços

É realizada com uso do Painel de Preços, em sites 

de mídias especializadas, junto a fornecedores,  

nos termos da IN SEGES 73/2020 ou norma que a 

substitua.

Pesquisa de Mercado

 A pesquisa de mercado visa definir o objeto da 
contratação. Verificar quais alternativas o 

mercado dispõe para atender a demanda da 

Unidade e será realizada por ocasião dos estudos 
preliminares, na fase de planejamento da 

contratação. 

Primeiramente precisamos entender que Pesquisa de Preço e Pesquisa de Mercado são itens 

distintos.



Exemplo de aplicação de Pesquisa de Mercado e posterior Pesquisa de Preços

A Unidade necessita trocar o telhado do ginásio. 

Em pesquisa de mercado verificou-se a possibilidade de utilizar-se telhas 
de barro, plásticas ou metálicas.

Do estudo da pesquisa de mercado entendeu-se que a solução mais 
apropriada seria a utilização de telhas plásticas, pois apresentam um 
melhor conforto térmico e menor peso. 

Com base na solução de mercado selecionada (telha de plástico), será 
realizada a pesquisa de preço, conforme legislação vigente. 



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
COMO UM TODO



DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aqui você precisa descrever a solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução. (inciso IV, art. 7º, IN 40/2020). 

De acordo com o art. 7º, §2º, este campo é obrigatório.

Exemplo correto de 
preenchimento deste 

campo



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A 
SEREM CONTRATADAS



ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM 
CONTRATADAS
Esse é um Campo obrigatório!

Deverá apresentar a estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.

Memória de Cálculo - Trata-se de todos os cálculos efetuados para chegar ao resultado final, ou 
seja, para se chegar aquela quantidade específica do item solicitado.

Trata-se de uma obrigação legal inserir no Estudo Técnico Preliminar - ETP o memorial de cálculo, 
demonstrando como se chegou a quantidade para cada item a ser licitado. 



Exemplo Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas



Exemplo Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas

Na figura abaixo segue um parte do ANEXO  II - MEMORIAL DE CÁLCULO ETP 145/2021 - DOCUMENTO 
SEI Nº 2195479, cujo necessidade era a aquisição de material de limpeza, higiene e outros:



Observação: Como trata-se de documento público o referido ETP de onde foi extraído o exemplo pode ser visualizado 
mediante consulta ao SEI nº 2195479,  bastando digitar no campo pesquisar o número do documento. 

Para elaborar o memorial de cálculo no ETP referido a área requisitante levantou em uma planilha o consumo 
mensal no SIPAC de cada item pretendido nos anos de 2018, 2019 e 2020. Após levantar esses dados foi apurada 
a média mensal de consumo para cada item e com base na média mensal de consumo apurou-se a média anual de 
consumo para cada item e foi adicionado ainda mais um margem de estoque segurança de 25%. 

Após elaborado o memorial de cálculo o mesmo passou por ajustes em suas quantidades totais estimadas pois a 
CGU determinou para alguns itens menor margem de segurança, isto é, abaixo de 25%.

O levantamento das quantidades para os itens está diretamente relacionado à elaboração do plano anual de 
contratações - PAC, ou seja, apresentar o memorial de cálculo é o mesmo que mostrar claramente os 
levantamentos  e cálculos da apuração da quantidade para cada item a ser licitado.

Exemplo de Memória de Cálculo



Exemplo Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas



Exemplo Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas



Exemplo Estimativa Das Quantidades A Serem Contratadas



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

JUSTIFICATIVA PARA O 
PARCELAMENTO OU NÃO DA 
SOLUÇÃO



JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
SOLUÇÃO
Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. 

Ou seja, quando os itens fizerem parte de um ou mais grupos/lotes deverá haver justificativa.

Os principais documentos do processo de contratação a serem consultados para verificar se haverá ou 
não parcelamento dos objeto da licitação são a planilha que consolidou as pesquisas de preços para a 
licitação e o relatório de materiais a serem licitados do SIPAC. 

Se nestes documentos constam grupos de itens, significa que não houve parcelamento, devendo ser 
justificado o motivo pelo qual os itens foram agrupados.



Exemplo Correto De Preenchimento Deste Campo Para As Duas Situações Possíveis

Exemplo de quando 
haverá parcelamento

Exemplo de quando não 
haverá parcelamento



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
OU INTERDEPENDENTES



CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Nesse campo, o usuário deverá informar se há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto 

da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras, em atenção ao 

inciso VIII, art. 7º, IN 40/2020. Ou seja, se houver outros processos de contratação relacionados  ao do 

ETP em questão deverão ser mencionados neste campo, caso não haja, basta informar que não há 

contratações correlatas ou interdependentes à pretendida no presente Estudo, ou texto similar.

Veja o exemplo abaixo:



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

ALINHAMENTO ENTRE A 
CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO



ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO
Aqui é obrigatório que o usuário demonstre 

o alinhamento entre a contratação e o 

planejamento do órgão ou entidade, 

identificando a previsão no Plano Anual de 

Contratações ou, se for o caso, justificando 

a ausência de previsão, conforme disposto 

no Inciso IX, art. 7º, IN 40/2020.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

RESULTADOS PRETENDIDOS



RESULTADOS PRETENDIDOS
Neste campo o usuário deverá demonstrar 
os ganhos diretos e indiretos que se almeja 
com a contratação, essencialmente 
efetividade e desenvolvimento nacional 
sustentável e sempre que possível, em 
termos de economicidade, eficácia, 
eficiência, de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis, conforme Inciso X, art. 7º, IN 
40/2020.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

PROVIDÊNCIAS A SEREM 
ADOTADAS



PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Você deve informar neste campo, se houver, todas as providências a serem adotadas pela 

administração (Área Requisitante/Diretoria de compras/Área Técnica ou outras áreas da UFG que 

forem partes interessadas no processo) previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 

ambiente da organização (inciso XI, art. 7º, IN 40/2020) - De acordo com o art. 7º, §2º da referida IN, 

em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

POSSÍVEIS IMPACTOS 
AMBIENTAIS



POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

É necessário que você descreva os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de 

tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. Esse campo do ETP, tem 

relação direta com os seguintes campos: Requisitos da Contratação e Resultados Pretendidos e deve 

estar ligado intertextualmente aos mesmos.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE



DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Neste campo é obrigatório que o 

usuário declare expressamente se 

a contratação é viável e razoável 

(ou não), justificando com base nos 

elementos colhidos durante os 

Estudos Preliminares, em 

atendimento ao disposto no Inciso 

XIII, art. 7º, IN 40/2020.



DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Neste campo é preciso também preencher a justificativa de viabilidade, abaixo segue um exemplo de texto:



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

RESPONSÁVEIS



RESPONSÁVEIS

Neste campo, o usuário deverá 

adicionar as pessoas responsáveis 

pela elaboração do ETP. 

Importante ressaltar que os 

responsáveis aqui adicionados 

tornam-se automaticamente 

editores do ETP, caso ainda não 

tenham este perfil.



PREENCHENDO OS 
CAMPOS DO ETP 
DIGITAL:

ANEXOS DO ETP



ANEXOS DO ETP

Neste campo, o usuário pode 

anexar outros documentos 

necessários ou complementares 

para a composição final do 

documento, especialmente os que 

foram citados no ETP  (planilha de 

memorial de cálculo dos itens da 

licitação, planilha que consolidou a 

pesquisa de preços, etc).



CONCLUSÃO DO ETP E ASSINATURAS
Ao final da elaboração do documento, o usuário deverá concluir o ETP clicando o botão “Concluir o ETP”. 



CONCLUSÃO DO ETP E ASSINATURAS
É importante ressaltar que após a 
conclusão do ETP no sistema ETP 
digital o usuário deverá fazer o 
download do documento e juntá-lo 
ao processo de contratação. 

Em seguida, deverá criar um 
despacho de assinaturas do 
documento e inserir o nome dos 
responsáveis e colher suas 
assinaturas. 



Modelo de ETP da Coordenação de Licitações

Visando facilitar o preenchimento do ETP, a Coordenação de Licitações criou um modelo que pode ser 

utilizado por vocês na confecção dos ETPs. 

Trata-se de uma opção que objetiva ajudá-los no preenchimento completo dos dados, permitindo que 

vocês completem as informações pendentes.

Lembrando que a responsabilidade da elaboração do documento é da área requisitante. Nossa equipe 

estará sempre disponível para ajudá-los nessa atividade.

Vejam como utilizar o modelo, o ETP número 81/2023



Modelo de ETP da Coordenação de Licitações

Acesse o ETP 

Digital > ETPs da 

minha UASG



Modelo de ETP da Coordenação de Licitações

Realize a pesquisa utilizando o termo “81/2023”



Modelo de ETP da Coordenação de Licitações

Selecione a opção “Criar um novo 
artefato do tipo Estudo Técnico 

Preliminar a partir desse”



Observe que já deixamos os campos preenchidos com as 
devidas instruções, permitindo que vocês completem as 

informações pendentes.



AUDITORIAS DA CGU E INCONSISTÊNCIAS DOS ETPs 
NO  ÂMBITO DA UFG
A Controladoria Geral da União - CGU realiza todos anos auditorias preventivas e concomitantes nos processos licitatórios 
que ocorrem nos diversos órgãos federais. 

Nos anos de 2020 e 2021 grande parte das auditorias realizadas pela CGU junto à UFG estiveram relacionadas à falta de 
aderência do ETP a IN 40/2020, isto é, o conteúdo dos estudos técnicos preliminares não contemplou as exigências da 
referida norma.

Um dos pontos mais questionados pela CGU nas auditorias quanto ao ETP, estão relacionados a falta de memorial de cálculo 
dos itens. 

Seguem alguns dos achados das auditorias realizadas pela CGU onde estão os apontamentos relacionados às falhas na 
elaboração do ETP. Esses achados podem servir como uma referência para melhores práticas na elaboração dos ETPs



APONTAMENTOS CGU: 
ETP PRÓ FORMA E INCOMPLETO, VAZIO

ETP PRÓ FORMA E INCOMPLETO, VAZIO



APONTAMENTOS CGU: 
APONTAMENTO PARA MELHORIA DO MEMORIAL DE CÁLCULO



O que é um ETP em 
licitações?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Qual é o propósito principal 
de um ETP?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


O ETP é um documento 
obrigatório em todos os 
processos de licitação?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Quem é responsável por 
elaborar o ETP?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Qual é a importância do ETP 
em um processo de 
licitação?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Quais são os 
princípios-chave que devem 
ser observados ao elaborar 
um ETP?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Qual é o objetivo principal 
da elaboração de um ETP?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Qual é a principal função do 
ETP em relação aos 
fornecedores interessados?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Em um ETP, que tipo de 
informações técnicas deve 
ser incluído?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Qual é a relação entre o ETP 
e o edital de licitação?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UXVpeg%3D%3D
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=%3D%3D
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


Termo de Referência - TR



O que é o Termo de Referência?

Segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022, 

o TR é o: “ documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da 
fase preparatória da instrução do processo de licitação;”



O que é o Termo de Referência

Termo de Referência é o documento que, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, 

deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação.

Trata-se de um documento que será anexado ao edital de uma licitação. Tudo que se faz 

necessário para entender o objeto da contratação, bem como as expectativas do órgão público, 

devem estar em seu conteúdo. 



TERMO DE REFERÊNCIA - Roteiro

01 - OBJETO: descrever o objeto sucinta e claramente de forma que se compreenda o que se pretende 

adquirir/contratar;

02 - JUSTIFICATIVA: justificar a necessidade da contratação; benefícios diretos e indiretos que 

resultarão da contratação; 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: detalhamento das especificações técnicas dos materiais ou serviço, 

quantidades, previsão de custo; garantia; indicar a necessidade de montagem/instalação;

04 - CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO DO BEM OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: indicação 

do(s) local(is) de entrega dos itens ou execução dos serviços, bem como os horários e pessoas 

responsáveis para recebimento (nome, telefone, e-mail...).



TERMO DE REFERÊNCIA - Roteiro

05 - PRAZO DE ENTREGA OU DURAÇÃO PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: indicar o prazo para 

entrega/instalação do bem ou prazo de prestação do serviço.

06 - CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DE PROPOSTA / HABILITAÇÃO: deverão ser indicados, caso seja 

necessária a apresentação pela empresa Licitante de documentos como Registro Anvisa, Registro 

CREA/CAU, Registro ANP, ANTT; Licença Sanitária, ABNT, INMETRO, laudos, outros; O que for exigido 

deverá ser justificado tecnicamente.

07 - PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO: garantia do serviços, do material ou da obra, 

prazo para conserto ou substituição de bem. Informar que, se o fabricante / fornecedor possuir uma 

garantia maior que a determinada no TR, deverá prevalecer a maior. 



TERMO DE REFERÊNCIA - Roteiro

08 - AMOSTRA: indicar se haverá a necessidade de apresentação de amostras.

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: listar todas as obrigações cabíveis à Empresa no que se refere ao 

objeto.

10 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: informar como será feito o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços ou recebimento dos bens, bem como o responsável ou área responsável.

11 - ASSINATURAS: o TR deverá sempre ser assinado por quem o elaborou e/ou pela autoridade superior 

Requisitante.



TERMO DE REFERÊNCIA - SISTEMA TR DIGITAL



TERMO DE REFERÊNCIA - Sistema TR Digital
O Sistema TR Digital é ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pela SEGES para elaboração dos Termos de 

Referência pelos órgãos e entidades da administração pública federal.

Inicialmente estamos montando os documentos no sistema TR digital, e enviando para os responsáveis 

assinarem o documento dentro do sistema. Futuramente o fluxo será mais próximo ao que já existe no 

ETP digital.

O manual de utilização do sistema pode ser acessado através do link:

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna/manual-tr-digita

l/Manual-Termo-de-Referencia-Digital

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna/manual-tr-digital/Manual-Termo-de-Referencia-Digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna/manual-tr-digital/Manual-Termo-de-Referencia-Digital


Fase Interna

Observações Importantes

É necessária a participação e acompanhamento 

concomitante do Requisitante em todas as fases e 
trâmites do processo.

Para um melhor andamento do processo, 

recomendamos a indicação do nome, e-mail e telefone 

da pessoa responsável pela Requisição.

Em caso de dúvidas entre sempre em contato com a 

Coordenação de Licitações. Os responsáveis pela fase 

Interna estão sempre disponíveis para os eventuais 

questionamentos que chegarem.



FASE EXTERNA
PASSO A PASSO



FASE EXTERNA: INÍCIO DA FASE EXTERNA: publicação do 

edital do Pregão .

QUEM REALIZA O PREGÃO: pregoeiro(a), 

com auxílio da equipe de apoio. 

IMPORTANTE: também contamos com o 
auxílio da unidade/órgão solicitante, no que 
diz respeito a questões técnicas.

Leis vigentes:

● Decreto Nº 10.024/2019 14.133

● Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS e 
IMPUGNAÇÕES: Os pedidos de 
esclarecimentos / impugnações referentes 
ao edital do certame podem ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura da sessão pública, por e-mail. 

IMPUGNAÇÕES: Qualquer pessoa poderá 
impugnar o edital. Caberá ao pregoeiro 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas. 

OBS.: Quando os pedidos de 
esclarecimentos/impugnações se referirem 
a questões técnicas, estes são 
encaminhados à unidade/órgão para 
resposta.

ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

SESSÃO DE LANCES: Os licitantes disputam 

entre si e vence aquele que oferecer menor 

lance para o item.



TELAS DA SESSÃO DE LANCES



TELAS DA SESSÃO DE LANCES



TELAS DA SESSÃO DE LANCES



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

ANÁLISE DE PROPOSTAS: O pregoeiro 

analisará as propostas e documentos de 

acordo com as condições estabelecidas no 

edital e negocia os valores ofertados.



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

PARECER TÉCNICO: Após análise do 

pregoeiro a proposta é enviada à 

unidade/órgão solicitante para que sejam 

verificadas as especificações dos itens 

ofertados com aquelas solicitadas; 

verifica-se também a necessidade de 

amostras, conforme o caso.



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

PARECER TÉCNICO: A solicitação de 

parecer técnico é feita através de e-mail pelo 

Pregoeiro, onde é informado quais foram as 

empresas vencedoras, separando por 

demandante responsável.

Também são  enviadas as propostas e o 

respectivo modelo para o preenchimento do 

Parecer Técnico.

Além disso informamos a respeito dos itens 

que fracassaram, possibilitando que os 

solicitantes já se organizem adequadamente 

para realizar nova solicitação do item



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

PARECER TÉCNICO: Sendo a proposta 
aprovada pelo solicitante, passa-se para a fase 
de Habilitação;

No caso de reprovação da proposta, passa-se 
para a proposta seguinte, seguindo a ordem de 
classificação.

IMPORTANTE: A recusa da proposta deve ser 
fundamentada em aspectos objetivos (edital);

 Não podem ocorrer recusas com base em 
parâmetros subjetivos (Ex.: Não gosto dessa 
marca; modelo que eu esperava).

 A demora no envio do parecer resulta no 
atraso no andamento de todo o processo.



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO

APÓS A ABERTURA DA SESSÃO

HABILITAÇÃO: Os documentos de Habilitação 
(SICAF, atestado de capacidade técnica, dentre 
outros) são analisados e, caso aprovados, passa-se 
para a fase de Adjudicação. Sendo reprovados, a 
licitantes é declarada inabilitada e passa-se para a 
proposta seguinte, seguindo a ordem de 
classificação.

OBS.: Caso exijam-se documentos técnicos complexos, 
pode-se solicitar um parecer técnico da unidade/órgão, 
referente à habilitação técnica.

RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  Feita a 
Habilitação, é aberto prazo para as empresas 
registrarem a intenção de recursos;   Se houver 
registro da intenção de recorrer, com fundamentos 
mínimos, é concedido prazo de 03 (três) dias para o 
envio das razões do recurso e mais 03 (três) dias 
para envio das contrarrazões (defesa);



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO 

APÓS O ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO

ANÁLISE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
(se houver)

● Caso o pregoeiro decida manter a decisão 
inicial, o processo é encaminhado à 
autoridade competente para decisão final 
(com parecer da Procuradoria Federal);

● Se o pregoeiro decide rever sua decisão 
inicial, reabre-se a sessão do pregão e 
retorna-se à fase de aceitação/habilitação, 
repetindo-se os procedimentos, a 
depender do caso.

OBS.: Se o recurso tiver como objeto questões 
técnicas (especificação, documento de habilitação 
técnica), será solicitada manifestação da 
unidade/órgão



PROCEDIMENTOS 
DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO 

APÓS O ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

Após a habilitação (se não houver recursos) 

ou após a decisão dos recursos, os itens são 

adjudicados (pelo pregoeiro ou autoridade 

competente) e seguem para Homologação 

(autoridade competente).



ATENÇÃO!

A manifestação da unidade/órgão, via agente de compras/requisitante, pode ser requerida diretamente 

pelo Pregoeiro em 04 (quatro) momentos durante o pregão:

● Resposta de pedidos de esclarecimento ou impugnações (caso exista);
● Parecer técnico da proposta (obrigatório)
● Parecer técnico dos documentos de habilitação (excepcional);
● Manifestação sobre recursos que questionem questões técnicas (caso exista).

O cuidado e agilidade no atendimento a essas solicitações pelas unidades/órgãos é fundamental para a 

conclusão do processo licitatório  com eficiência.



Qual a sua avaliação do 
treinamento de hoje?

ⓘ
Click Present with Slido or install our Chrome extension to activate this 
poll while presenting.

https://www.sli.do/features-google-slides?interaction-type=UmF0aW5n
https://www.sli.do/features-google-slides?payload=eyJwb2xsVXVpZCI6IjU2ODA2YjQwLTgyMGUtNDcyZi1iNjgzLTRiM2Q5M2JkZjJiOCIsInByZXNlbnRhdGlvbklkIjoiMWtoLVB4NmJySHlEdTFWRkVqazZrTk1jdEw0dlBiTmpMemkzb2RTN0NCeTAiLCJzbGlkZUlkIjoiU0xJREVTX0FQSTE1OTExMzY4NTFfMCIsInRpbWVsaW5lIjpbeyJwb2xsUXVlc3Rpb25VdWlkIjoiNmRjZjFhYTEtNTYxZS00ZTVkLTg2OGQtMWU3NTk2MGRiZDMzIiwic2hvd1Jlc3VsdHMiOnRydWV9XSwidHlwZSI6IlNsaWRvUG9sbCJ9
https://chrome.google.com/webstore/detail/slido/dhhclfjehmpacimcdknijodpjpmppkii


OBRIGADO!

Cláudio Fernando
Coordenador da CL– DCOM/UFG
Contatos: 
3521-1363
claudio.fernando@ufg.br


